LEI Nº 2.156, DE 27/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a criar no âmbito do Município,  Curso Preparatório para Exames Vestibulares e Provas de Concurso Público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no âmbito do Município,  Curso Preparatório para Exames Vestibulares e Provas de Concurso Público.

Art. 2º. O curso criado por esta Lei visa atender unicamente a pessoas residentes no Município, que pretendam prestar os exames vestibulares e/ou fazer provas de concursos públicos.

Art. 3º.  O corpo docente será constituído por professores da rede municipal de ensino que não estejam exercendo suas atividades em salas de aula.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicaçõ desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Decreto do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 30 dias a contar de sua vigências.

Art. 6. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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